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REQUERIMENTO 

Requer informações ao Poder Executivo sobre 

a possibilidade de reajuste do auxílio financeiro 

destinado aos estagiários da Prefeitura de 

Sorocaba, em razão do aumento da tarifa do 

transporte público municipal. 

 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Gabinete, sugestão de relevante 

interesse social relacionada ao valor do auxílio financeiro destinado aos estagiários da 

Prefeitura de Sorocaba; 

 

CONSIDERANDO que os estagiários exercem papel complementar e estratégico no apoio 

às atividades administrativas e técnicas da Administração Pública, contribuindo para a 

continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população; 

 

CONSIDERANDO que o estágio, além de possuir natureza pedagógica e formativa, 

constitui importante instrumento de inclusão produtiva, formação profissional e estímulo à 

permanência estudantil; 

 

CONSIDERANDO que houve reajuste recente na tarifa do transporte público municipal, 

passando de R$ 5,90 para R$ 7,10 por passagem, gerando impacto direto no custo de 

deslocamento diário dos estudantes vinculados aos programas de estágio da Municipalidade; 

 

CONSIDERANDO que parcela expressiva dos estagiários depende exclusivamente do 

transporte público para acesso aos locais de estágio, suportando, portanto, ônus financeiro 

adicional não acompanhado de recomposição proporcional da bolsa-auxílio ou do auxílio-

transporte; 

 

CONSIDERANDO que a manutenção de valores defasados pode comprometer a 

permanência dos estudantes nos programas, reduzir a atratividade das vagas e afetar a própria 

eficiência administrativa dos órgãos municipais; 

 

CONSIDERANDO que a valorização dos estagiários reflete diretamente na qualidade do 

serviço público, no engajamento institucional e na formação de futuros profissionais alinhados 

ao interesse público; 
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CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária e operacional da Administração Pública, inclusive quanto à gestão de 

programas de estágio e políticas de incentivo educacional; 

 

CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade, eficiência administrativa, valorização da 

educação e interesse público envolvidos na matéria; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado o Poder Executivo, por meio das 

Secretarias competentes, para que informe: 

 

1. Qual o valor atual da bolsa-auxílio paga aos estagiários da Prefeitura de Sorocaba, 

discriminado por carga horária e nível de escolaridade (ensino médio, técnico e 

superior)? 

2. Qual o valor atualmente pago a título de auxílio-transporte ou benefício equivalente, e 

qual sua forma de concessão? 

3. Quando ocorreu o último reajuste dos valores pagos aos estagiários, tanto da bolsa 

quanto do auxílio-transporte? 

4. Existe estudo técnico, financeiro ou orçamentário em andamento visando recomposição 

ou reajuste desses valores após o aumento da tarifa do transporte público? 

5. Qual o impacto financeiro estimado, mensal e anual, caso haja reajuste proporcional ao 

aumento tarifário? 

6. Há previsão orçamentária consignada na LOA vigente que permita eventual atualização 

dos valores? 

7. O Município adota política de revisão periódica dos valores de estágio com base em 

índices inflacionários ou custos de mobilidade urbana? 

8. Qual o número total de estagiários atualmente ativos na Administração Direta e Indireta, 

por secretaria? 

9. Houve evasão, desligamento ou redução de procura por vagas de estágio após o 

aumento da tarifa do transporte? Se sim, apresentar dados comparativos. 

10. O Executivo avalia a possibilidade de majoração da bolsa-auxílio, revisão do auxílio-

transporte ou criação de subsídio específico de mobilidade estudantil? 

11. Existe benchmarking ou estudo comparativo com outros municípios de porte 

semelhante quanto aos valores pagos? 

12. Quais medidas institucionais estão sendo planejadas para garantir a permanência, 

dignidade financeira e valorização dos estagiários municipais? 

13. Há contratos, convênios ou termos de cooperação com instituições de ensino que 

prevejam contrapartidas financeiras do Município relacionadas ao custeio de transporte 

ou bolsas? 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320031003200370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://camarasorocaba.sp.gov.br/


 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 

   

 

14. Qual o custo administrativo de reposição e treinamento de novos estagiários em razão 

de eventuais desligamentos por inviabilidade financeira de permanência? 

15. Foi avaliado se o custo de não reajustar (evasão, queda de produtividade, retrabalho 

administrativo) pode superar o impacto orçamentário de eventual recomposição do 

auxílio? 

O presente Requerimento fundamenta-se em demanda legítima apresentada por 

estagiário municipal, que evidencia possível defasagem entre o valor dos auxílios pagos e a 

realidade econômica atual, especialmente após o reajuste da tarifa do transporte público. 

A medida busca promover transparência administrativa, diagnóstico fiscal preciso e 

eventual construção de solução equilibrada que preserve o erário sem desconsiderar a 

dignidade financeira dos estudantes que contribuem diariamente com a máquina pública. 

Valorizar estagiários não constitui despesa acessória, mas investimento em capital 

humano, eficiência administrativa e formação de futuros quadros técnicos comprometidos 

com o serviço público. 

Diante disso, a prestação das informações solicitadas permitirá avaliação técnica, 

legislativa e orçamentária adequada sobre o tema. Lda 006363 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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